


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 81420201109729
Nome original: 018. Decisão- Ofício Circular nº 018-2020- DJ-CJRMB.pdf
Data: 22/01/2020 13:56:40
Remetente: 

PATRICIA DE ALMEIDA YOKOYAMA
DIVISÃO JUDICIÁRIA DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
Tribunal de Justiça do Pará

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Decisão ofício circular nº18 2020- DJ CJRMB- Comunicação de furto dos selos ...
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21/01/2020
Número: 0000075-51.2020.2.00.0814 
 
Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça do PA - Capital 
 Órgão julgador: Corregedoria Geral de Justiça do Pará - Capital 
 Última distribuição : 10/01/2020 
 Valor da causa: R$ 0,00 
 Assuntos: Registro Civil de Nascimento 
 Segredo de justiça? NÃO 
 Justiça gratuita? NÃO 
 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TribunalPJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
CARTORIO GIVALDO ARAUJO (REQUERENTE)
Corregedoria da Região Metropolitana de Belém - TJPa
(REQUERIDO)

Documentos
Id. Data daAssinatura Documento Tipo

11131 14/01/2020 16:04 Decisão Decisão
10619 10/01/2020 10:19 Petição Inicial Petição Inicial
10621 10/01/2020 10:19 OFÍCIO Nº 107667 2019-CARTÓRIO GIVALDOARAÚJO Documento de Comprovação
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PJeCOR PP Nº 0000075-51.2020.2.00.0814
 REQUERENTE: CARTÓRIO DE ICOARACI
 ENVOLVIDOS: CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº              /2020-          /CJRMB Trata-se de comunicação de furto dos selos de nº 000.585.896, 000.585.897, 000.585.898,000.585.899 e 000.585.900, Série H, inclusive com registro de ocorrência policial anexado.Éo relatório.Decido.Ciente do furto informado, visando dar amplo conhecimento do fato, determino expedição deofício circular às serventias extrajudiciais da Região Metropolitana de Belém, bem como àsCorregedorias Gerais de Justiça do país, inclusive a das Comarcas do Interior do Estado do Pará,para conhecimento e providências cabíveis.Por fim, encaminhe-se cópia do expediente à Secretaria de Planejamento, Coordenação eFinanças, também para ciência e providências cabíveis.Utilize-se cópia do presente como ofício.Após, arquive-se.Belém, 14 de janeiro de 2020.   Desembargadora MARIA DE NAZARÉSAAVEDRA GUIMARÃES Corregedora de Justiça da RegiãoMetropolitana de Belém 
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OFÍCIO Nº 107667/2019 - CARTÓRIO INFORMA ACERCA DO FURTO DOS SELOS Nº000.585.896, 000.585.897, 000.585.898, 000585.899, 000.585.900, SÉRIE H
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